
Em Cuiabá-MT, 29 de Agosto de 2022.

6ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO: 250694/2021

PRINCIPAL:
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DE CUIABA

GESTOR: ALEXANDRE BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

ASSUNTO: APOSENTADORIA/REFORMA/RESERVAS

INTERESSADO: AUREO LUCIO SOARES DA SILVA

RELATOR: ANTONIO JOAQUIM

EQUIPE TÉCNICA: MARCELO BATISTA FERREIRA

NÚMERO DA O.S. 3312/2022

APLIC/ControlP

 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro:

Em cumprimento ao disposto no artigo 100, do Regimento Interno do TCE, Resolução Normativa nº

16/2021, e, considerando que o relatório técnico foi elaborado em sintonia com as disposições legais, ratifica-se as

informações constantes nos autos.

É o despacho.

EDSON REIS DE SOUZA

SECRETARIO
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